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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 275/2025

Dispõe sobre a oficialização da via pública 
situada no Distrito Mucunã de Cima, neste 
Município, sob a denominação de Rua Francisca 
Salvino Bezerra,  e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica oficializada, para todos os efeitos legais e administrativos, a via pública 
localizada no Distrito de Mucunã de Cima, neste Município, que atualmente não possui 
nomenclatura oficial, sob a denominação de Rua Francisca Salvino Bezerra.

Art. 2º  -  O Poder Executivo, através dos órgãos competentes, providenciará a 
atualização do cadastro municipal e a instalação de placas indicativas no logradouro 
referido no artigo anterior.

Art. 3  -  Caberá ao Poder Executivo, por meio da secretaria competente, a instalação 
de placas de identificação com a denominação de  "Rua Francisca Salvino Bezerra ", 
no prazo de até 60 (sessenta) dias após a promulgação desta Lei.

Art. 4º  - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa denominar de Rua Francisca Salvino Bezerra a via 
pública localizada no Distrito de Mucunã de Cima, atendendo à necessidade de 
identificação e organização urbanística da localidade.

A homenagem é justa, considerando a importância de Francisca Salvino Bezerra, 
cidadã que contribuiu de forma significativa para o desenvolvimento social e 
comunitário do distrito, sendo reconhecida pela sua dedicação, trabalho e exemplo de 
vida.

Além de valorizar a memória de uma figura de relevância local, a iniciativa atende 
ao interesse público, uma vez que a denominação oficial de ruas é fundamental para a 
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correta localização de endereços, facilitando serviços de entrega, segurança pública, 
cadastramento imobiliário e outros serviços essenciais.

Diante do exposto, submeto este Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares, 
certo de que será aprovado por sua relevância histórica, social e comunitária.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11822
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